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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

1.1. Registro de preço para aquisição de pulseiras de identificação para os hotéis, eventos, 

miniférias, excursões e pacientes das Unidades do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. A aquisição das pulseiras se faz necessário para:  

➢ Controle de acesso e identificação de hóspedes e frequentadores nas unidades do Sesc em 

Minas; 

➢ Diferenciação de público (hóspedes, frequentadores e grupos) para o acesso a alguns serviços, 

como day use;  

➢ Identificação dos passageiros nas viagens realizadas do Turismo Social (excursões).  

➢ Identificação dos pacientes nas unidades de saúde do Sesc em Minas, atendendo a RDC 36 

da vigilância sanitária. 

➢ Para realização do Miniférias, visando maior segurança das crianças e melhor controle dos 

recreadores. 

2.2. Optou-se por realizar a licitação por meio de registro de preços em razão da rapidez na entrega 

do item, para manter-se um estoque mínimo necessário para atendimento as demandas dos 

hotéis e das unidades, menos processos licitatórios, economia de tempo nas aquisições, além 

de eliminar o armazenamento no Centro de Distribuição. 

 

 

 

 

 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 

Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG  CEP 30.120-076  TEL +55 31 3270 8100 

 

  

3. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  

 

3.1. O descritivo técnico e especificações constam no ANEXO II.         

 

 

4. AMOSTRA                   

4.1.    A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá produzir as pulseiras 

conforme construção de medidas descritas no ANEXO III, além do manual de aplicação da 

logomarca e arte elaborado pelo Sesc em Minas que serão enviados juntamente com o pedido 

de compra. 

4.2.      Será enviado ao fornecedor via e-mail o manual do Sesc em Minas com as informações 

necessárias para a aplicação da logomarca. 

4.3. A contratada deve encaminhar amostra virtual (arte) por meio de e-mail 

hospitalidade@sescmg.com.br no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do envio das 

informações pelo Sesc em Minas, para análise quanto à aplicação da logomarca. 

4.4.     O Sesc em Minas terá o prazo de 07 dias (sete) dias úteis para responder sobre a amostra 

enviada. 

4.4.1.    A contratada terá o prazo único de 07 (sete) dias úteis para realizar eventuais correções, 

contados da solicitação.  

4.5.    Caso as amostras não sejam aprovadas pelo Sesc em Minas, deverão ser providenciadas 

novas amostras confeccionadas no mesmo prazo do item 4.4.1, até a obtenção do resultado 

desejado. 

 

5. GARANTIA DO PRODUTO 

5.1.      Os produtos adquiridos, mesmo após serem entregues e recebidos, ficam sujeitos à 

substituição pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeitos, imperfeições ou 

impropriedade, cuja verificação só tenha se tornado possível no decorrer da utilização. 
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6. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:  

 

6.1.     Prazo de entrega: 30 dias. O prazo de entrega será contado a partir da data de envio do pedido 

de compra. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 02 (dois) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prevista no contrato. 

6.2.     Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de renovação, desde que os preços se mantenham vantajosos, nos termos da 

Resolução do Sesc n° 1.570/23. O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços não poderá 

ultrapassar 36 (trinta e seis) meses. 

6.3.    Prorrogada a Ata de Registro de Preço, poderão ser reestabelecidas as condições iniciais da 

ata, inclusive quantitativos, desde que haja previsão no edital. 

 

7. CLÁUSULA DE REAJUSTE 

7.1.    Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo como 

limite máximo a variação do Índice de preços no consumidor (IPCA), ou no caso de sua extinção, 

por outro indexador que venha substitui-lo, devendo ser observado o período mínimo de 12 

(doze) meses contados da data da proposta de preços apresentada pela Contratada ou do 

último reajuste. 

8. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

 

8.1.    Edifício Sede – Endereço: Rua Tupinambás, 956, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.120-

076, em horário e dia a serem definidos pelo Sesc em Minas e informado ao fornecedor. 

 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:  

 

9.1.     A Contratada deve apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

9.2.     Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

9.3.     Os produtos devem ser entregues em caixas com visor (em plástico transparente), separadas 

por cores e com as descrições e indicações das especificações solicitadas no que se referem às 

características dos produtos e quantitativos por caixa. 

9.4.     O recebimento definitivo acontecerá após a verificação de conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 10 dias úteis após o recebimento provisório. 
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9.5.     Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

9.6.     A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. Sendo 

responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los no local indicado 

pelo colaborador do Sesc em Minas. 

9.7.     O fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, seguros, 

taxas, impostos e outras. 

10.     CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 

10.1.   Prazo de pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo 

os seguintes critérios após o atesto da nota fiscal:  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 6 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente.  

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

➢ As notas fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25. 

10.2.    A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

10.3.    Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

10.4.    O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na 

nota fiscal e deverão ser da mesma titularidade da Contratada. 

11. PENALIDADES 

 

11.1.    As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão 

do direito de licitar. 

 

12. RESCISÃO 

 

12.1.       O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na minuta contratual. 

12.2.        Além das hipóteses previstas na minuta contratual, o contrato poderá ser rescindido, sem 

que assista à Contratada qualquer direito de indenização a qualquer tempo unilateralmente, pelo 
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Contratante, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o Contratante notificar a 

Contratada com antecedência mínima de 30 dias. 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

13.1.   Menor preço por lote. 

13.2. Optou-se por realizar a licitação por lote, pois pode oferecer em termos de concorrência, 

qualidade, eficiência o melhor produto dependendo da natureza dos bens adquiridos. Além de maior 

competição atraindo maior número de licitantes que podem concorrer em lotes específicos nos quais 

possuem experiência ou capacidade técnica. Reduzir riscos se um fornecedor for incapaz de cumprir 

um contrato, os demais lotes não serão afetados. Desta forma, o Sesc não ficará dependente de 

uma única empresa para fornecer os bens. 

 

14. FISCALIZAÇÃO  

14.1.    Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria 

de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

14.2.    A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas. 

 

15.  SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será permitida a subcontratação dos itens especificados no ANEXO II. 

16. GESTOR DO CONTRATO 

 

16.1. Coordenador de Hospitalidade e Governança 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVOS 
 

LOTE I 

Item Descrição do item  Quantitativo (unidades) 
Imagem meramente 

ilustrativa 

1 
Pulseira de 

identificação 
TYVEK 

Confeccionada em papel 
impermeável; 
Deverá ser resistente a água, não 
esticar, não rasgar, ser leve e 
flexível, antialérgica; 
Fecho adesivo inviolável e 
intrasferível; 
Tamanho da pulseira: 20mm x 
240mm; 
Área de personalização 160mm; 
As caixas devem conter 1.000 
(mil) unidades com a mesma cor, 
devendo estar descrita as 
informações (quantidade e a cor) 
do item na embalagem. 

Cor amarela - 127.000  
Cor azul - 22.000  

Cor branca - 39.000  
Cor laranja - 21.000  

Cor lilás - 20.000  
Cor roxa - 305.000  
Cor verde - 36.000                                       

Cor verde fluorescente - 20.000           
Cor vermelha - 150.000                 

TOTAL: 740.000   

 
 

LOTE II 

Item Descrição do item  Quantitativo (unidades) 
Imagem meramente 

ilustrativa 

1 
Pulseira de 

identificação  
HOLOGRÁFICA 

Pulseira de identificação 
HOLOGRÁFICA 
Confeccionada em papel 
impermeável e efeito 
holográfico; 
Deverá ser resistente a água, 
não esticar, não rasgar, ser leve 
e flexível, antialérgica; 
Fecho adesivo inviolável e 
intrasferível; 
Tamanho da pulseira: 20mm x 
240mm;  
Área de personalização 160mm; 
As caixas devem conter 1.000 
(mil) unidades com a mesma cor, 
devendo estar descrita as 
informações (quantidade e a 
cor) do item na embalagem. 

Cor dourada - 2.000 
Cor prata - 2.000 

TOTAL: 4.000 
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ANEXO III – CONSTRUÇÃO DE MEDIDAS PARA APLICAÇÃO DA LOGOMARCA 
 

Construção de medidas Lote I e II 

Construção de medidas: área de personalização 160mm com 06 logos, medindo 18,39mm x 5,98mm, 
com distância de 9,93mm entre uma logo e outra. Respeitando a impressão na cor preto na marca, 
aplicadas em versão positiva. 

Imagem  

  

 
 


